4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.03.2022	

- VETO TOTAL 127/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 284/2021
“Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 85/2020, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o Zoneamento Socioeconômico-Ecológico do Estado de Rondônia e revoga a Lei Complementar nº 233, de 6 de junho de 2000.”. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, o nobre Deputado, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça — Comissão, sem desmerecer as demais, a Comissão mais importante da Assembleia Legislativa —, o nobre Deputado, grande Deputado Anderson Pereira. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Obrigado, Presidente, pelo pepino que colocou nas minhas mãos. 
Então, Presidente, é uma matéria bem complexa, também de grande importância para o Estado de Rondônia. É uma responsabilidade de cada um de nós, deputados estaduais. É uma matéria histórica, que eu acredito que, confiando inclusive hoje na palavra do Governador, que a gente possa voltar a debater esse tema, porque tem áreas que precisam ser revistas no Estado de Rondônia. O Estado de Rondônia é um Estado de amplo crescimento agrícola. E essa matéria, com certeza, se a gente conseguir avançar nas outras pautas que ficaram pendentes, vai ajudar este Estado a crescer muito mais e se destacar ainda mais no cenário nacional na produção agrícola, no crescimento do seu agronegócio, que sustenta a nossa economia. 
O fato é que nós passamos por esta pandemia, muitos Estados baixando a arrecadação e nosso Estado tendo superavit, que é o importante. É um Estado de gente trabalhadora, um Estado que está em crescimento. E uma matéria desse tipo só vem a contribuir ainda mais. E nós sabemos também, pelo pouco conhecimento jurídico que temos, que se essas Emendas fossem acatadas, ou por nós ou até pelo Governador, se não houvesse Veto, poderia prejudicar toda a matéria. Porque as Emendas foram colocadas sem o estudo, que é um dos requisitos para se fazer. Não tinha o estudo. Foram feitas as Emendas, de uma forma inteligente, por cada deputado, atendendo a demanda da população que nos procurou, mas tem que ser feito um estudo, que é uma obrigatoriedade. E possivelmente ia ser fruto de ADIs – Ações Diretas de Inconstitucionalidade, o que poderia, inclusive, derrubar o projeto como um todo, prejudicando todo o Estado de Rondônia. 
E com base nisso e nesse requisito que precisa ter para que possa ter Emendas nesse tipo de matéria, o nosso parecer é pela manutenção do Veto, por se tratar de uma matéria que, com essas Emendas, se torna inconstitucional. 
Então, o nosso parecer é pela manutenção, confiando também no Chefe do Poder Executivo que vai continuar o debate. Foi isso que ele falou hoje para os mecanismos de imprensa, na presença da grande maioria desses deputados, firmando um compromisso não só com o Poder Legislativo, mas com o povo de Rondônia, de continuar debatendo a matéria, fazendo os estudos necessários para atender a população como um todo e assim dar mais condições de esse Estado crescer. Então esse é o nosso parecer, Senhor Presidente.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado e parabéns, Deputado Anderson, futuro Republicanos. 
Em discussão o parecer do Deputado Anderson. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

